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 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 10 de dezembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa
Portaria Nº 4527/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, no uso das atribuições previstas no art. 
18, inciso Xviii, alínea “i”, item 2, da lei complementar nº 057 de 06/07/2006,
r E s o l v E:
fiXar, para o ano de 2022, a Escala de férias dos Procuradores de Justiça 
criminais, abaixo discriminados: 

ProcUrador (a) dE JUstiÇa 1º PErÍodo 2º PErÍodo
adElio MENdEs dos saNtos 01/02 a 02/03/2022 04/07 a 02/08/2022

aNa tErEZa do socorro da silva aBUcatEr 01 a 30/04/2022 01 a 30/09/2022
caNdida dE JEsUs riBEiro do NasciMENto 01 a 30/07/2022 01 a 30/09/2022

claUdio BEZErra dE MElo 03/03 a 01/04/2022 11/07 a 09/08/2022
dUlcEliNda loBato PaNtoJa 07/01 a 05/02/2022 01 a 30/07/2022

fraNcisco BarBosa dE olivEira 07/01 a 05/02/2022 01 a 30/06/2022
GEraldo dE MENdoNca rocHa 07/01 a 05/02/2022 07/02 a 08/03/2022
HaMiltoN NoGUEira salaME 07/01 a 05/02/2022 07/02 a 08/03/2022

HEZEdEQUias MEsQUita da costa 02 a 31/05/2022 01 a 30/06/2022
lUiZ cEsar tavarEs BiBas 07/01 a 05/02/2022 01 a 30/07/2022

Marcos aNtoNio fErrEira das NEvEs 01 a 30/03/2022 01 a 30/04/2022
Maria cElia filocrEao GoNcalvEs 10/01 a 08/02/2022 04/07 a 02/08/2022

Maria do socorro MartiNs carvalHo MENdo 07/01 a 05/02/2022 01 a 30/07/2022
ricardo alBUQUErQUE da silva 01 a 30/07/2022 01 a 30/11/2022

sErGio tiBUrcio dos saNtos silva 07/01 a 05/02/2022 07/02 a 08/03/2022
UBiraGilda silva PiMENtEl 07/01 a 05/02/2022 07/02 a 08/03/2022

 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 10 de dezembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa
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coLÉGio de ProcUradores de JUstiÇa
resoLUÇÃo 016/2021–cPJ, de 29 de NoVeMBro de 2021
regulamenta a lei de acesso à informação (lei nº 12.527, de 18 de no-
vembro de 2011) no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará (MPPa).
o colÉGio dE ProcUradorEs dE JUstiÇa do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, e
coNsidEraNdo que a lei de acesso à informação (lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011), que dispõe sobre o acesso a informações previsto 
no inciso XXXiii do caput do art. 5º, no inciso ii do § 3º do art. 37 e no § 
2º do art. 216 da constituição federal, aplica-se ao Ministério Público por 
disposição expressa de seu art. 1º, parágrafo único, inciso i;
coNsidEraNdo que a resolução do conselho Nacional do Ministério Públi-
co (cNMP) nº 89, de 28 de agosto de 2012, instituiu regras e procedimen-
tos uniformes nos diversos ramos do Ministério Público para a fiel execução 
da lei de acesso à informação, havendo necessidade de se regulamentar o 
referido diploma no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará (MPPa), 
conforme as diretrizes da citada resolução;
coNsidEraNdo, também, a proposta do Procurador-Geral de Justiça 
apresentada à deliberação do Plenário,
r E s o l v E:
caPÍtULo i – disPosiÇÕes Gerais
art. 1º Esta resolução regulamenta, no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Estado do Pará (MPPa), a aplicação da lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso à informações previsto no 
inciso XXXiii do caput do art. 5º, no inciso ii do § 3º do art. 37 e no § 2º 
do art. 216 da constituição federal e dá outras providências.
caPÍtULo ii - do acesso À iNForMaÇÃo e sUa diVULGaÇÃo
art. 2º o MPPa, por seus órgãos administrativos, assegurará às pesso-
as naturais e jurídicas o direito de acesso à informação, observados os 
princípios da administração pública, da inviolabilidade da vida privada e 
da intimidade e as diretrizes previstas na lei nº 12.527, de 2011, e na 
resolução do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP) nº 89, de 28 
de agosto de 2012.
§ 1º Quando não for autorizado o acesso integral à informação, por ser 
ela parcialmente sigilosa ou pessoal, fica assegurado o acesso à parte não 
sigilosa, preferencialmente por meio de cópia com ocultação da parte sob 
sigilo, ou, não sendo possível, mediante certidão ou extrato.
§ 2º o contexto da informação original não poderá ser alterado em razão 
da parcialidade do sigilo.
§ 3º o direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas, 
utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo, 
será assegurado apenas com a edição do ato decisório respectivo, sempre 
que o acesso prévio puder prejudicar a tomada da decisão ou seus efeitos.
§ 4º a negativa de acesso às informações objeto do pedido, quando não fun-
damentada, sujeitará o responsável às medidas disciplinares previstas em lei.
§ 5º informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado 
requerer ao Procurador-Geral de Justiça a imediata abertura de sindicância 
para apurar o desaparecimento da respectiva documentação, ficando res-
salvada a autonomia da corregedoria-Geral do Ministério Público (cGMP) 
para as devidas apurações no âmbito de sua estrutura administrativa.

§ 6º constatados impedimentos fortuitos ao acesso da informação, como o 
extravio ou outra violação à sua disponibilidade, autenticidade e integrida-
de, o responsável pela conservação de seus atributos deverá, no prazo de 
10 (dez) dias, justificar o fato, indicar testemunhas que comprovem suas 
alegações e comunicá-la ao requerente.
art. 3º  o disposto nesta resolução não exclui as hipóteses legais de sigilo 
e de segredo de justiça.
Parágrafo único. o acesso aos procedimentos investigatórios cíveis e cri-
minais, assim como aos inquéritos policiais e aos processos judiciais em 
poder do Ministério Público segue as normas legais e regulamentares es-
pecíficas, inclusive o disposto na Súmula Vinculante nº 14 do Supremo 
tribunal federal (stf).
caPÍtULo iii - do ProcediMeNto de acesso À iNForMaÇÃo
art. 4º a ouvidoria-Geral do Ministério Público (oGMP), na capital, e o 
apoio administrativo das Promotorias de Justiça, na capital e no interior, 
organizarão, nos setores em que ofereçam atendimento ao público, o re-
cebimento de pedidos de informação, que serão aceitos por qualquer meio 
legítimo, inclusive pela Internet, devendo conter a especificação da in-
formação requerida e a comprovação da identidade do requerente, sem 
exigências que inviabilizem ou dificultem a solicitação.
§ 1º a oGMP providenciará formulários nas unidades de atendimento ao 
público da capital e do interior, para a apresentação de pedidos de acesso 
à informação, que também serão disponibilizados em seu sítio eletrônico 
oficial, na área própria da OGMP.
§ 2º o apoio administrativo das Promotorias de Justiça, da capital e do 
interior, ao receber formulários por meio físico, encaminharão os pedidos, 
quando não forem de sua competência, à oGMP, por meio eletrônico.
§ 3º a oGMP receberá todos os pedidos de informação das unidades de 
atendimento ao público e os direcionará ao órgão ou à autoridade respon-
sável pela informação.
Art. 5º  Os formulários conterão campo para identificação do solicitante, 
com nome, documentos pessoais e endereço, se pessoa física, ou razão 
social, dados cadastrais e endereço, se pessoa jurídica, e poderão conter 
campos para outros dados, como telefone, correio eletrônico, escolarida-
de, ocupação, tipo de instituição e área de atuação, conforme anexo ii da 
resolução cNMP nº 89, de 2012.
§ 1º as informações pessoais relativas à intimidade, à vida privada, à hon-
ra e à imagem das pessoas somente poderão ter autorizada sua divulgação 
ou acesso por terceiros, mediante previsão legal, ordem judicial ou consen-
timento expresso da pessoa a que elas se referirem.
§ 2º Não será admitida a alegação de restrição de acesso à informação 
relativa à vida privada, à honra e à imagem de pessoa se for invocada com 
o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o 
titular das informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas 
para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.
art. 6º  após o recebimento, o pedido de acesso à informação será ime-
diatamente encaminhado pela ouvidoria ou apoio administrativo das Pro-
motorias de Justiça ao órgão ou à autoridade responsável pela informação, 
que deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação.
§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, o órgão ou autoridade 
responsável deverá, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, com ciência do requerente:
i - comunicar data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a re-
produção ou obter a certidão;
ii - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do 
acesso pretendido; ou
iii - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhe-
cimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o reque-
rimento a esse órgão ou entidade, cientificando o interessado da remessa 
do seu pedido de informação.
§ 2º o MPPa oferecerá meios para que o próprio requerente pesquise a informa-
ção de que necessitar, exceto a de caráter eminentemente privado, assegurada a 
segurança e a proteção das informações e o cumprimento da legislação vigente.
§ 3º caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 
impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão 
informados ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se pode-
rá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, ficando a Instituição 
desonerada da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente 
declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos.
§ 4º Quando for negado o acesso, por se tratar de informação total ou 
parcialmente sigilosa ou pessoal, será disponibilizado para o requerente o 
inteiro teor da decisão, por certidão ou cópia, devendo ser cientificado da 
possibilidade de recurso, dos prazos e das condições para a sua interposi-
ção e indicada a autoridade competente para a sua apreciação.
§ 5º Havendo dúvida quanto à classificação do documento, o pedido pode-
rá ser encaminhado à análise do órgão ministerial que, nos termos desta 
Resolução, esteja incumbido da classificação das informações, respeitado 
o prazo máximo definido pelo § 1º deste artigo.
art. 7º o serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo 
nas hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão consultado, si-
tuação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao 
ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados.
art. 8º  Quando se tratar de acesso a informação contida em documento 
cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida 
a consulta de cópia, com certificação de que esta confere com o original.
Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado 
poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, 
a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a conser-
vação do documento original.
art. 9º  as decisões que indeferirem o acesso à informação ou às razões da 
negativa de acesso estarão sujeitas a recurso no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da sua ciência, que será dirigido ao conselho superior do Ministério Pú-


